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autuo, nos -fumos da lei, os documentos que se seguem . 
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CONCEDE T~TULO DE CIDADÃO COLATINENSE: 

A Câmara MuniciJ;ml de Cola tina, do. Estado do 
Santo, usando de atribuições legais,Decreta e Pro.-

mulga a seguinte 

RESOLUÇÂO: 

Art. lQ)- Fica concedido o Titulo de Oidadão Colatinense ao 
Sr. ,JACY FONTES, pelos relevantes serviços presta 
dos a coletividade Colatinense. 

Art. 2º)- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu~ 
blicação, ficando revogadas as disposições em con
trário. 

Sala das Sessões, 
Em, 17 de março de 1 975 

DAfilIJGD RtJDIO ••• AUTOR 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

PARECER _______ ._, ....... 

A Comiss~o de Justiç~ e Red_~ção, em re~ 
~E60.Wçr-!O 

nião conjv.nta po.ra _c~prccinr o 1.:"roje·lio de h-cJ: n9.~ 

é pela suiõt ap~"OV8.Ç~O tul como se ach;i.r redigido, justific~11-

do ser o r~feriuo Projeto d~-m~ior import~cia parQ Q coletá 

vidade, bem como vêr de .encontro d~ Comiss~io que o subscre-

ve. 

Sala das Sessões, 

de 1 975 
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05/75 
Jl do março à.e 1975 ~· 

Senhor Diretor: 

" -passar as :n.aos a.e V. ExG.' para 

publicação a cÓpi2.. da IC~ccr,uç:'\o de nQ 330/, que foi apr..Q. 

· vada por esta Casa ele Leis, sob e~ Presidência do 8r •. An-

· tonio \ia.d;y .Jnrjtu·a. 

i·(9rovoi to e~ pportü.nid::L ci, de nosoos votos 

·: do es tiD1c.:i. . " -e cons1c.cr0,ço.o, TIUi, 

e ord:i.almen·l;e , 

Antonio \\'ad;y:e Ja1~jura 

Exrao;. Sr. 

Sergio 1/i:oraes 

D2). Diretor da Impressa Oficial J.íunici1íal 

N2:.)TA: 
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REESOLUÇ!O Ni? 33 Ó-

- CONCEDE TITULO DE CIDAD.itO C01..J..TINENSE: 

ACÔâinara Municipal de Cola·tina, do Estad 
- . ~ 

do do Esírito Santo, usando de atribuiçõe-s lega.is, Decreta e 
Promulga a seguinte 

RESIDLUÇÂOt 

Art·. lº )- Fica concedido o Titulo de Cidadão Colatinense ao / 
Sr. JACY FONTES, pelos rele;vantes serviços :presta -
dos a coletivia.8.de colatinense~ 

Art. 22)- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu -
blicação, ficando revogadas as-disposições em con -
trário. 

REGISTRE - SE ·E- PUBLIQUE-SE 

· Cmara Municipal de Cola.tina, 61 ele. fVV"'DVv'-:° cM. 1í}r' 

- PRESIDENTE 

REgistrada-e Publicada N/nesta. Secretaria em datna supra. 

SECRETARIO 
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